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                       Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
 

                       O vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvido o Plenário, Indica as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal, Senhora Joalene Gomes da Silva, Secretária Municipal de 
Planejamento e Administração, no sentido de viabilizar estudo de disponibilidade 
financeira e orçamentária para que a Prefeitura Municipal possa custear despesas com 
escrituras de imóveis, para famílias de baixo poder aquisitivo residentes no Jardim das 
Palmeiras, cidade de Poconé – MT. 
 
                         A razão desta iniciativa deve-se a existência de algumas famílias de baixo 
poder aquisitivo que ainda não conseguiram escriturar o seu imóvel, o que ocasiona 
dificuldades em vários sentidos principalmente para buscar créditos junto a bancos para 
ampliar, melhorar as suas residências, pelo o que esperamos contar com a acolhida do 
Poder Executivo a esta justa reivindicação. 
 
  

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 08 de junho de 2020. 
 
 
 
 
  Vereador Márcio Fernandes “Marcinho”, MDB. 

 


